
INDICAÇÃO 
 
 

“O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no uso de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal de Embu das Artes
que providencie estudo técnico para a criação
do Programa Municipal de Incentivo à Doação
de Móveis Usados e utensílios domésticos em
bom estado, destinado a famílias em situação
de vulnerabilidade social no município.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que muitas famílias em situação de vulnerabilidade social carecem de recursos básicos,
como móveis e utensílios domésticos;
 
 
Considerando que diariamente móveis e utensílios em bom estado são descartados de forma irregular,
prejudicando o meio ambiente e a limpeza urbana;
 
 
Considerando que a doação organizada desses bens contribui para a solidariedade, dignidade e
melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiadas;
 
 
Considerando que um estudo técnico permitirá avaliar a viabilidade do programa, os mecanismos de
arrecadação, triagem, armazenamento, logística de entrega e divulgação, garantindo eficiência,
transparência e segurança;
 
 
Considerando que o programa estimulará a participação da sociedade, empresas e instituições locais,
promovendo a responsabilidade social e ambiental;
 
O Vereador solicita, portanto, a atenção do Executivo Municipal para que seja realizado o estudo técnico
de viabilidade, assegurando que o Programa seja seguro, eficiente e efetivo, promovendo justiça social e
sustentabilidade.
 

 
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de abril de 2026.
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Rochinha - AVANTE
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